
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DA	BAHIA

ESTUDOS	PRELIMINARES	-	PRE/DG/SGS/COSAD/SEMAV

	

1.	DADOS	DO	PROCESSO	DE	CONTRATAÇÃO

SEI:	0015686-70.2025.6.05.8000

Unidade	Demandante:	SGS/COSAD/SEMAV

Item	do	PLANCONT:	NÃO	CONSTA

	

2.	OBJETO

	

2.1.	Natureza	do	objeto:

	

Aquisição	de	02	(duas)	Vans	de	Passageiros,	tendo	em	vista	a	necessidade	de	renovação	gradual	da	frota	do	Tribunal
Regional	Eleitoral	da	Bahia	–	TRE-BA.

	

2.2.	Descrição	sucinta	do	objeto:

	

Veículo,	tipo	van	de	transporte	de	passageiros,	com	janelas,	garantia	total	do	fabricante	de,	no	mínimo,	01	(um)	ano.
Cor	 branca.	 Ano	 de	 fabricação	 corrente,	 zero	 km	 (veículos	 zero	 quilômetro,	 entendido	 como	 não	 usados/rodados,
conforme	Acórdão	1510/2022	–	TCU).	Combustível	óleo	diesel,	potência	mínima	de	130CV.	Motor	de	4	cilindros.	Caixa
de	câmbio	manual.	Capacidade	mínima	do	tanque	de	combustível	de	70	litros.	Capacidade	mínima	de	passageiros	15+1
(total	de	15	passageiros	+	01	motorista).	Com	ar	condicionado	original	de	fábrica.	Direção	hidráulica	ou	elétrica.	Todos
os	 itens	 e	 acessórios	 de	 série,	 como:	 Vidros	 elétricos	 nas	 portas	 dianteiras,	 travas	 elétricas,	 retrovisores	 elétricos,
encosto	 de	 cabeça	 para	 todos	 ocupantes.	 Sistema	 de	 som	 com	 rádio	 e	 entrada	 USB.	 Freios	 ABS.	 Tapetes.	 Airbags
frontais;	ano	de	fabricação/modelo	igual	ou	posterior	à	data	da	abertura	do	certame;	Emplacamento	total	em	nome	do
Tribunal	Regional	Eleitoral	da	Bahia	 ;	 assistência	 técnica	 local	na	cidade	de	Salvador/Ba.	Contendo	 todos	os	demais
acessórios	e	itens	de	segurança	exigidos	pela	legislação	brasileira.

	

3.	JUSTIFICATIVA

	

O	 veículo	 do	 tipo	 van	 de	 passageiros	 é	 fundamental	 para	 a	 logística	 do	 Órgão,	 pois	 possibilita	 o	 deslocamento
simultâneo	 de	 um	 grande	 número	 de	 servidores,	 promovendo	 economia	 de	 combustível,	 de	 motoristas	 e	 de	 outros
recursos.	 Sua	 utilização	 também	 é	 essencial	 em	 eventos	 institucionais,	 nos	 quais	 o	 TRE-BA,	 em	 geral,	 fornece
transporte	 a	 grupos	 artísticos	 convidados	 para	 se	 apresentarem	 em	 atividades	 promovidas	 pelo	 Tribunal,	 como
congressos,	inaugurações	de	fóruns	e	feiras.

Atualmente,	o	TRE-BA	dispõe	de	apenas	uma	van	de	passageiros	(placa	NYU5548)	para	atendimento	de	suas	demandas.
Entretanto,	o	referido	veículo	foi	adquirido	em	2011	e,	após	14	anos	de	uso,	apresenta	elevado	desgaste	e	altos	custos
de	manutenção	na	rede	autorizada,	sendo	considerado	antieconômico,	nos	termos	da	Resolução	Administrativa	TRE	nº
20/2025,	de	04	de	agosto	de	2025,	a	qual	estabelece,	em	seu	art.	9º,	dois	critérios	para	alienação	de	veículos:	vida	útil
de	05	(cinco)	anos	e	quilometragem	mínima	de	150.000	km.

A	presente	aquisição	 tem	por	objetivo	dotar	o	Órgão	de	veículos	em	melhores	condições	de	uso,	 assegurando	maior
segurança	e	eficiência	na	execução	dos	serviços	prestados	pela	SEMAV.

	

4.	HISTÓRICO

(	)	Não	há	histórico	de	contratações	do	mesmo	objeto.
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(	x	)	Há	histórico.

Indicar	os	números	dos	processos	das	contratações	anteriores:

SEI	nº	0097374-64.2019.6.05.8000

SEI	nº	27541-80.2024.6.05.8000

	

5.	ALINHAMENTO	COM	O	PLANEJAMENTO	ESTRATÉGICO	INSTITUCIONAL

(	x	)	Prestar	serviço	de	qualidade	ao	público

(	)	Fortalecer	a	relação	institucional	com	a	sociedade

(	)	Fomentar	a	educação	para	a	cidadania

(	)	Aumentar	a	agilidade	e	a	produtividade	na	prestação	jurisdicional

(	)	Combater	a	corrupção	e	a	improbidade	administrativa	e	os	ilícitos	eleitorais

(x	)	Aperfeiçoar	a	governança	e	gestão	administrativa

(	)	Melhorar	a	comunicação	administrativa

(	)	Promover	a	sustentabilidade	ambiental

(	)	Aprimorar	a	gestão	de	pessoas

(	)	Promover	a	melhoria	contínua	de	governança	e	da	gestão	de	TIC

(	x)	Aperfeiçoar	a	gestão	orçamentária	e	financeira

(	)	Melhoria	e	adequação	das	condições	de	segurança	do	trabalho	no	TRE-BA

	

6.	ESTIMATIVA	DAS	QUANTIDADES	A	SEREM	CONTRATADAS

	

02	(dois)	veículos	tipo	Van	de	Passageiros.

	

7.	REQUISITOS	DA	AQUISIÇÃO

	

7.1.	A	aquisição	envolve	algum	serviço	acessório?

	

(	x	)	Não

(	)	Sim

Indicar	qual:

	

7.2.	Será	utilizado	o	Sistema	de	Registro	de	Preços?

(	x	)	Não

(	)	Sim

Se	sim,	indique	em	qual(is)	hipótese(s)	a	justificativa	se	enquadra:

	

(	)	Pelas	características	do	bem,	há	necessidade	de	contratações	frequentes.

(	)	É	conveniente	a	aquisição	de	bens	com	previsão	de	entregas	parceladas.

(	)	É	conveniente	a	aquisição	de	bens	para	atendimento	a	mais	de	um	órgão	ou	entidade,	ou	a	programas	de	governo

(	)	Pela	natureza	do	objeto,	não	é	possível	definir	previamente	o	quantitativo	a	ser	demandado	pela	Administração.
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7.3.	Há	Ata	de	Registro	de	Preços	(ARP)	vigente	para	o	mesmo	objeto?

(	x	)	Não

(	)	Sim

Informe	o	nº	da	ARP	e	o	termo	final,	e	o	nº	do	SEI	da	Ata:

	

7.4.	Verificou-se	a	existência	de	Intenção	de	Registro	de	Preços	(IRP)	divulgada	ou	de	ARP	vigente	de	outro
órgão	federal	e,	em	sendo	permita	a	participação	ou	adesão,	se	seria	tecnicamente	adequada	e
economicamente	vantajosa	para	o	Tribunal?

(x	)	Não

(	)	Sim

Informe	o	nº	da	IRP	ou	da	ARP,	e	o	órgão	de	origem,	devendo	anexar	ao	processo	cópia	do	edital,	do	termo	de
referência	e	da	Ata:

	

7.5.	Além	da	garantia	legal,	será	exigida	garantia	adicional?

	

(	)	Não.	Será	exigida	somente	a	garantia	legal	(prevista	nos	arts.	24	e	26	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor,	a	qual
independe	de	termo	expresso).

(	)	Sim.

Indicar	qual:

(	x	)	Garantia	de	fábrica,	cuja	vigência	começa	a	partir	da	data	do	recebimento	definitivo	do	bem,	com	o	prazo	e
condições	impostas	pelo	fabricante,	normalmente	estabelecida	no	"termo	de	garantia"	que	já	vem	com	o	produto.	É
complementar	à	legal.

(	)	Garantia	contratual,	decorrente	da	necessidade	de	suporte	técnico	diferenciado	a	ser	prestado	pela	contratada	por
meio	da	celebração	de	contrato.

Justificar	a	necessidade	de	garantia	contratual:

	

7.6.	Haverá	indicação	de	marca	e/ou	modelo?

	

(	x	)	Não

(	)	Sim

Se	sim,	indique	em	qual(is)	hipótese(s)	do	art.	41	da	Lei	nº	14.1333/2021	a	necessidade	se	enquadra:

(	)	Em	decorrência	da	necessidade	de	padronização	do	objeto.

(	)	Em	decorrência	da	necessidade	de	manter	a	compatibilidade	com	plataformas	e	padrões	já	adotados	pela
Administração.

(	)	Quando	determinada	marca	ou	modelo	comercializados	por	mais	de	um	fornecedor	forem	os	únicos	capazes	de
atender	às	necessidades	do	Tribunal.

(	)	Quando	a	descrição	do	objeto	a	ser	contratado	puder	ser	mais	bem	compreendida	pela	identificação	de	determinada
marca	ou	determinado	modelo	aptos	a	servirem	apenas	como	referência.

Justificar:

	

7.7.	Será	necessário	apresentar	prova	ou	amostra?
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(	x	)	Não

(	)	Sim.	Será	necessário	apresentar	prova.

(	)	Sim.	Será	necessário	apresentar	amostra.

Justificar	a	exigência	de	amostra:

	

	

7.8.	Será	necessário	apresentar	laudo	ou	certificação?

Há	outros	meios	aptos	à	comprovação	do	cumprimento	dos	requisitos	das	normas	técnicas	que	não	seja	a	certificação,
uma	vez	que	o	fornecedor	não	está	obrigado	a	ser	certificado?

	

(	)	Sim

(	)	Não

Não	se	aplica

A	exigência	visa	à	aquisição	de	produtos	que	atendam	às	normas	técnicas	mínimas	que	garantam	a	qualidade,
durabilidade,	resistência,	segurança,	funcionalidade,	sustentabilidade	ambiental,	a	justificar	suposta	restrição?

(	)	Sim

(	)	Não

	

A	exigência	de	certificação	afastará	um	quantitativo	considerável	de	licitantes	conforme	a	realidade	do	mercado?

Não	 se
aplica.

(	)	Sim

(	)	Não

	

Justificar	a	exigência:

Não	 se
aplica

	

7.9.	Há	legislação	específica	aplicável	ao	objeto?

(	x	)	Não

(	)	Sim

Indicar	a	legislação:

	

7.10.	Será	exigida	comprovação	de	habilitação	jurídica	específica	para	fornecimento	do	objeto?

	

(	x	)	Não

(	)	Sim.	Será	exigida	comprovação	de	habilitação	jurídica.

Indicar	a	exigência,	o	documento	e	a	legislação	que	a	disciplina:
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7.11.	Será	exigida	comprovação	de	capacidade	técnica	para	fornecimento	do	objeto?

	

(	x	)	Não

(	)	Sim.	Será	exigida	comprovação	de	capacidade	técnica,	mediante	apresentação	de	atestado.

Justificar:

	

7.12.	Na	especificação	do	objeto	levou-se	em	consideração	algum	critério	ou	prática	sustentável?

	

(	x	)	Há	previsão	de	critério	ou	prática	sustentável.

Descrever	os	critérios	adotados:

-	Maior	vida	útil	e	menor	custo	de	manutenção	do	bem	e	da	obra;

-	Uso	de	inovações	que	reduzem	a	pressão	sobre	recursos	naturais.

-	Critérios	de	sustentabilidade:

Só	 será	 admitida	 a	 oferta	 de	 veículo	 automotor	 que	 atenda	 aos	 limites	 máximos	 de	 ruídos	 fixados	 nas	 Resoluções
CONAMA	 n°	 1,	 de	 11/02/1993,	 n.	 08/1993,	 n.	 17/1995,	 n°	 272/2000	 e	 n.	 242/1998	 e	 legislação	 superveniente	 e
correlata;

Só	será	admitida	a	oferta	de	veículo	automotor	que	atenda	aos	limites	máximos	de	emissão	de	poluentes	provenientes
do	escapamento	fixados	no	âmbito	do	Programa	de	Controle	da	Poluição	do	Ar	por	Veículos	Automotores	–	PROCONVE,
conforme	Resolução	CONAMA	n°	18,	de	06/05/1986,	Resolução	CONAMA	490,	de	16	de	novembro	de	2018	e	Resolução
CONAMA	492,	de	20	de	dezembro	de	2018,	complementações	e	alterações	supervenientes.

	

Observação:	esclarecemos	que	não	há	no	mercado	Vans	de	15	passageiros	movidas	a	outros	combustíveis	que	não	o
diesel.	

(	)	Não	foi	possível	identificar	nenhum	critério	de	sustentabilidade	a	ser	aplicado	ao	objeto	em	questão.

Justificar	a	não	adoção:

	

7.13.	Análise	da	divisibilidade	da	solução	e	forma	de	adjudicação

(	)	É	possível	a	contratação	da	solução	de	forma	divisível	(em	itens),	sem	que	haja	prejuízo	quanto	aos	aspectos
técnicos,	econômicos	e	de	competitividade.

	

(	)	Todos	ou	alguns	itens	da	solução	devem	ser	agrupados	em	lotes	para	fornecimento	por	um	único	fornecedor.

Justificar	o	agrupamento	em	lotes:

	

Não	se	aplica.	A	contratação	será	adjudicada	por	preço	global,	tendo	em	vista	a	natureza	dos	serviços.

	

7.14.	Há	necessidade	de	adequação	do	ambiente	do	Tribunal	para	recebimento	da	solução	a	ser	contratada?

(x	)	Não

(	)	Sim

Listar	as	providências	necessárias:

	

8.	PARTICIPAÇÃO	DE	CONSÓRCIO	NA	LICITAÇÃO

Trata-se	de	licitação	complexa	ou	de	elevado	vulto	a	dificultar	a	participação	de	empresas	individualmente,	sobretudo
as	de	pequeno	porte?
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(	)	Sim

(	x	)Não

Qualquer	empresa,	mesmo	as	de	pequeno	e	médio	porte,	pode	fornecer/executar	o	objeto?

(	x	)	Sim

(	)Não

É	comum	no	mercado	a	existência	de	empresas	com	capacidade	técnica	e	financeira	para,	isoladamente,	fornecerem	o
produto	licitado?

(	x	)	Sim

(	)Não

Conclusão:

(	)	Será	permitida	a	participação	de	empresas	reunidas	em	consórcio.

	

(	x	)	Não	será	permitida	a	participação	de	empresas	reunidas	em	consórcio.

	

9.	LEVANTAMENTO	DE	MERCADO

(	)	A	unidade	solicitante	não	encontrou	outras	soluções	de	mercado	capazes	de	atender	a	todas	as	necessidades
demandadas	para	resolução	do	problema	ou	alcance	do	objetivo	esperado.

(	x	)	Há	outras	soluções	de	mercado	que	atendem	às	necessidades	demandadas	para	resolução	do	problema	ou	alcance
do	objetivo	esperado.

	

9.1.	Descrever	aqui	as	soluções	encontradas:

	

Solução	1:	Aquisição	mediante	procedimento	licitatório.

Solução	2:	Locação	mensal	dos	veículos	pelo	período	de	07	anos,	conforme	prazo	de	vida	útil	estabelecida	pela
Resolução	Administrativa	TRE-BA	nº	20/2025	para	os	veículos	em	questão.

	

9.2.	Informar	os	motivos	que	levaram	à	escolha	da	solução	a	ser	contratada,	fazendo	um	comparativo	com	as
demais	alternativas	encontradas,	quando	houver,	inclusive	quanto	aos	preços:

Após	a	conclusão	dos	estudos,	verificou-se	que	a	aquisição	do	bem	é	a	solução	mais	vantajosa	pelos	seguintes
motivos:

Por	se	tratar	de	um	veículo	de	maior	porte,	a	Van	de	Passageiros	possui	prazo	de	vida	útil	estabelecido	pela
Resolução	Administrativa	TRE-BA	nº	20/2025	em	sete	anos,	o	que	amplia	o	seu	período	de	depreciação,	tornando
mais	vantajosa	a	sua	aquisição.	Ademais,	por	ser	utilizada	com	menor	frequência	no	dia	a	dia	—	já	que	se	destina
ao	atendimento	de	demandas	específicas,	como	o	transporte	de	servidores	para	eventos,	mutirões,	entre	outros	—
o	veículo	tende	a	apresentar	uso	residual	mais	prolongado,	além	de	baixo	custo	de	manutenção;

Outro	aspecto	considerado	pela	equipe	durante	os	estudos	que	influenciou	na	escolha	da	solução	foi	a	constatação
de	que	as	principais	empresas	do	mercado	não	dispõem	de	Vans	de	Passageiros	em	suas	frotas	para	locação,
a	exemplo	da	Movida	(doc.	3576017)	e	da	Localiza	(doc.3576020).	Tal	fato	decorre	da	baixa	demanda	por
locação	desse	tipo	de	veículo,	que	é	adequado	apenas	para	situações	bastante	específicas,	normalmente
atendidas	por	profissionais	que	condicionam	sua	locação	à	condução	do	veículo	por	seus	próprios	proprietários
(pessoas	físicas),	como	ocorre	nos	serviços	de	transporte	escolar,	transporte	de	funcionários	de	indústrias,	entre
outros.

	

A	vantajosidade	da	aquisição	também	pôde	ser	verificada	em	valores,	ao	se	comparar	os	seguintes	procedimentos
licitatórios	realizados	por	outros	entes	públicos:

-	 Pregão	Eletrônico	 nº	 90004/2025	 do	Exército	Brasileiro,	 para	aquisição	 de	 veículo	 tipo	 van	 no	 valor	 unitário:	R$
334.500,00;

-	Ata	de	Registro	de	Preços	para	locação	de	veículos	tipo	van,	da	Prefeitura	Municipal	de	Aracruz	-	ES:	R$	9.340,00
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mensais.	Locação	pelo	período	de	07	anos	(vida	útil	do	bem):	R$	784.560,00;	

-	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 para	 locação	 de	 veículos	 tipo	 van	 da	 Prefeitura	 de	 Caruaru	 -	 PE:	 R$	 9.833,30
mensais.	Locação	pelo	período	de	07	anos	(vida	útil	do	bem):	R$	825.997,00.

	

Diante	do	acima	exposto,	tendo	em	vista	o	tipo	do	veículo	(grande	porte),	a	sua	vida	útil,	a	natureza	da	sua	utilização	e
as	 opções	 existentes	 do	 mercado	 para	 o	 seu	 fornecimento,	 verificou-se	 que	 a	 aquisição	 do	 bem	 é	 a	 solução	 mais
vantajosa	para	o	atendimento	da	necessidade	do	Órgão.

	

10.	ESTIMATIVA	PRELIMINAR	DE	PREÇO:

	

Foi	 realizada	 pesquisa	 no	 Portal	 de	 Compras	 do	 Governo	 e	 foi	 encontrado	 o	 Pregão	 Eletrônico	 nº	 90004/2025	 do
Exército	Brasileiro	com	valor	unitário	de	R$	334.500,00.	Assim,	a	estimativa	 total	da	aquisição	perfaz	o	valor	de	R$
669.000,00	(seiscentos	e	sessenta	e	nove	mil	reais);

	

11.	REQUISITOS	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS	E	SEGURANÇA	DA	INFORMAÇÃO

(	)	Será	necessária	a	coleta	de	dados	pessoais	indispensáveis	à	execução	do	objeto	contratual,	para	a	qual	se	requererá
prévia	e	fundamentada	aprovação	do	TRE-BA.

(	)	Regra:	Toda	a	informação	presente	neste	documento	é	classificada	como	pública,	nos	termos	da	Lei	nº	12.527/2011	–
Lei	de	Acesso	à	Informação.

(	)	Há	informação	presente	neste	documento	classificada	como	sigilosa,	nos	termos	da	Lei	nº	12.527/2011	–	Lei	de
Acesso	à	Informação.

(	)	Há	necessidade	celebração	de	termo	de	confidencialidade	e	de	termo	de	responsabilidade	e	compromisso	de
manutenção	de	sigilo.

NÃO	SE	APLICA.

	

12.	ANÁLISE	DA	VIABILIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

Ao	final	do	presente	estudo,	o	qual	segue	datado	e	assinado	eletronicamente,	concluiu-se	que	a	contratação
é:

(	X	)	Viável	e	necessária,	tendo	os	estudos	preliminares	evidenciado	que	a	solução	é	possível,	técnica	e
economicamente.

(	)	Inviável	e	desnecessária.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raul	Almeida	da	Paz,	Chefe	de	Seção,	em	29/10/2025,	às	14:22,	conforme	art.	1º,	§	2º,
III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3575684	e	o	código	CRC	88FDFAAE.
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